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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.342, DE 2013 
(Do Sr. Simão Sessim) 

 
Altera o § 1º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, para 
prever que a fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração dos serviços do SUS será feito com base nos 
preços de mercado. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 
24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2013. 
(Do Senhor Simão Sessim) 

 

Altera o § 1º da Lei nº 8.080, de 

1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes, para 

prever que a fixação dos critérios, valores, 

formas de reajuste e de pagamento da 

remuneração dos serviços do SUS será 

feito com base nos preços de mercado. 

 

 

 

O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. O § 1º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1º. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste 

e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a 

direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá 

fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro 

que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços 

contratados e tenha como base a variação de valores 

praticados pelo mercado informados por indicadores 

econômicos oficiais.” (NR) 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa criar um critério para fixar e reajustar 

os valores dos serviços pagos pelo SUS já previsto no art. 26 da Lei nº 8.080, 

de 1990, verbis: 

“Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os 

parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção 

nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 

Nacional de Saúde.” 

Ao prever que o preço de mercado é o balizador dos valores de 

remuneração do SUS, o Projeto corrige uma distorção histórica que tem 

dificultado a ampliação e a consolidação do Sistema Único de Saúde.  

Sala das Sessões, em           de                     de 2013. 

 

 

Deputado SIMÃO SESSIM 
(PP/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - 

SUS, aprovados no Conselho Nacional de Saúde.  

§ 1º Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS deverá 

fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade 

de execução dos serviços contratados.  

§ 2º Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e 

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio econômico 

e financeiro do contrato.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de 

Saúde - SUS.  

 

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 

executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes 

objetivos:  

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis 

de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 

aperfeiçoamento de pessoal;  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde - 
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SUS.  

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde - 

SUS constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 

elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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